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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Em 1923, na cidade de Osório, no Estado do Rio Grande do Sul, nas-
cia Bento Nunes da Cunha, filho de Francisco Nunes da Cunha e de Maria Antonia 
Nunes. 

Com uma infância pobre e sofrida, em uma família sem recursos, viu-
se obrigado, ainda muito cedo, a começar a trabalhar. Naquela época, era comum 
crianças ajudarem seus pais no trabalho de campo, muitas vezes em troca de ali-
mentos e de alguns trocados. 

Estudou pouco, mas a vida lhe ensinou que nada seria muito fácil e 
que precisava sustentar-se. Fazia, então, alguns “bicos”, como, por exemplo, cortar 
grama. 

Aprendeu a tocar violão, o que mais tarde faria com maestria, tornan-
do-se, assim, seu amigo inseparável. Divertia-se, portanto, na medida do possível.  

Vendo que não teria muito sucesso no interior, começou, junto com 
seus irmãos, a passear na cidade. Numa dessas viagens, conseguiu serviço em uma 
obra, uma novidade para quem, até então, só conhecia a roça, mas segurou com 
unhas e dentes essa nova fase que começava a desenhar-se na sua vida. 

Como servente de obras, passou a ganhar seus primeiros salários. 
Aprendeu a pintar e, assim, a melhorar um pouco sua situação; mas 

sua família ainda continuava no interior. Quando foi visitar seus familiares, conhe-
ceu Terezinha, mulher com quem casou muito cedo. 

Morou em Porto Alegre, na casa de amigos, no bairro Passo das Pe-
dras. 

Pintor profissional, e já com filho, era mais difícil acomodar-se na ca-
sa dos outros. Foi aí que decidiu, junto com seu irmão Valdemar e um amigo (Seu 
Manoel), a desbravar o matagal que hoje é a “Rua A” e parte do bairro. 

Bento, Valdemar e Manoel, juntamente com alguns cães, especial-
mente um cachorro chamado July, apenas com foices, facões, enxadas e algumas 
ferramentas de corte, cortavam árvores, abriam valas, etc. 

Levou um tempo, mas estavam conseguindo o que para muitos seria 
loucura, construir uma casa no meio do mato. Não desistiram e, dessa forma, foram 
construídos os primeiros casebres de madeira. 

Mais tarde, outras pessoas construíram seus casebres, formando assim 
uma vizinhança: o Beco do Butiá, como era chamada a rua, pois havia, bem na sua 
entrada, um enorme pé de butiá. O lugar se tornou bem agradável, as pessoas se a-
judavam, repartiam até mesmo seus mantimentos. Era uma enorme família. 
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Passaram-se os anos e agora o Tio Bento, como era chamado por to-
dos, já tinha seus filhos, que, embora pobres, foram criados com dignidade e ho-
nestidade. 

Ensinou muita gente a trabalhar com pintura, pois já era empreiteiro e 
possuía um grande número de clientes. 

Dava oportunidade a rapazes que queriam aprender a trabalhar. 
Todos gostavam de Tio Bento, pois possuía uma bondade muito gran-

de. 
Chegou a velhice e, com ela, algumas complicações. Sua saúde ficou 

mais frágil, fumava muito e tinha crises de bronquite e de falta de ar. 
As pessoas já estavam sentindo que a vida de um dos mais queridos 

vizinhos e amigos estava chegando ao fim. 
No dia 15 de janeiro de 1998, uma fulminante crise de falta de ar e de 

pressão alta levou à morte esse homem, que nos deixou muitas saudades e uma li-
ção de luta e perseverança, de nunca desistirmos dos nossos objetivos, por mais 
distantes que pareçam.  

Seria uma justa homenagem batizar com seu nome esse lugar onde vi-
veu e morreu. 

Diante do exposto, submeto à apreciação de vossas Excelências este 
Projeto de Lei, que constitui justa homenagem àquela pessoa que soube, em vida, 
dignificar sua atividade. 
   

Sala das Sessões, 30 de abri de 2007. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Bento Nunes da Cunha o lo-
gradouro não-cadastrado, conhecido como 
Rua A – Beco Adolfo Silva –, localizado no 
bairro Jardim Itu Sabará. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Bento Nunes da Cunha o logradouro 
não-cadastrado, conhecido como Rua A – Beco Adolfo Silva –, localizado no bair-
ro Jardim Itu Sabará, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 
1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, 

os seguintes dizeres: Antigo Morador da Rua. 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 


